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LEI N.O 5.142. DE 31 DE AGOSTO DE 2009
.

I
l

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Clube

. Riograndense no valor de R$
12.000,00.

!

j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte' 

;L E 1
:

Art. 1.D Autorfza o Executivo Municipal a firmar 
convênio com o ClubeRiograndense para atender 

ao projeto Gauchlo 2009, visando o repasse financeiro derecursos do FUMDESP no valor de R$ 12
.000,00 (doze mi1 reais).

Art. 2.0 Para atender ao corwênio servi
ré de recurso a dotaçâoorçamentârfa n

.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-409.1
i Art. 3.O O prazo do convênio seré até 31 d

e dezembro de 2009,
' d

endo ser prorrogado.po

Art. 4.O Esta lei entra em vjgor na data de s
ua publicaçao.

:.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D
E MONTENEGRO, em 31 deagosto de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLSQUE-SE:' D
ata Supra.

èPERCIVAL SOU DE LI EIRA, è' 
jPrefeito icipal.
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